
 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 003/2025 

EDITAL 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP, 

através do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, divulga para conhecimento do público 

e interessados, que está procedendo ao Chamamento Público, objetivando o credenciamento de 

empresas especializadas para a prestação de serviços de saúde, nas modalidades ambulatorial e 

hospitalar, abrangendo atendimentos preventivos e curativos, mediante a realização de 

consultas, exames, procedimentos e cirurgias, destinados aos empregados públicos do CISALP 

e a seus dependentes legais, no âmbito do Programa de Assistência Programa Benefício 

Saúde CISALP - Pessoa Física com valores praticados conforme tabela estabelecida pelo 

Consórcio, com fundamento no   artigo 74 e 79, II da Lei nº. 14.133/2021, a partir de 04 de 

dezembro de 2025, no horário das 08:00 às 16:00 horas, através do e-mail 

suportelicitacao@cisalp.mg.gov.br, permanecendo em aberto, por prazo indeterminado. 

O presente credenciamento será regido pelas disposições da Lei nº. 14.133/2021, a Resolução 

do CISALP n°. 008 de 11 de março de 2025 e a Resolução 052/2025 - Programa Benefício 

Saúde CISALP – Pessoa Física. 

1 DO OBJETO 

1.1 Chamamento Público, objetivando o credenciamento de empresas especializadas para a 

prestação de serviços de saúde, nas modalidades ambulatorial e hospitalar, abrangendo 

atendimentos preventivos e curativos, mediante a realização de consultas, exames, 

procedimentos e cirurgias, destinados aos empregados públicos do CISALP e a seus 

dependentes legais, com valores praticados na Tabela do Consórcio, anexa a este Edital.  

1.2 O pagamento dos serviços será realizado diretamente pelos colaboradores ao 

prestador credenciado, no ato do atendimento, não havendo qualquer repasse financeiro ou 

obrigação orçamentária por parte do CISALP. 

2 DO PRAZO E FORMA DE CREDENCIAMENTO 

2.1 O credenciamento ocorrerá a partir de 04 de dezembro de 2025, no horário das 08:00 

às 16:00 horas, através do e-mail suportelicitacao@cisalp.mg.gov.br, permanecendo em 

aberto, segundo as condições estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na Minuta do 

Termo de Credenciamento, cujos termos o integram. 

2.2 Para fins de ampla publicidade, o CISALP providenciará a republicação deste edital, no 

mínimo, a cada 12 (doze) meses, nos termos do artigo 6º, IX da Resolução 008/2025. 

 



 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O (s) interessado (s) deverá (ão) apresentar, para credenciamento, a relação de prestação 

de serviços, juntamente com a documentação exigida para habilitação, no prazo e forma 

constantes do item 2 deste edital, em conformidade com os seguintes requisitos: 

3.2 Em caso de dúvida quanto à autenticidade dos documentos apresentados, o CISALP 

poderá, a seu critério, exigir a apresentação dos originais para conferência ou, alternativamente, 

a juntada de cópias autenticadas em cartório. 

3.3 As certidões exigidas deverão estar dentro do prazo de validade. Na ausência de 

definição da validade, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua emissão. 

3.4 Produzirão os mesmos efeitos para os fins deste edital as certidões negativas de débito 

(CND) e as certidões positivas com efeito de negativas (CPD-EN). 

3.5 A documentação exigida será vistoriada pelo Agente de Contratação e sua equipe de 

apoio, ou órgão correspondente. 

3.6 Não poderão participar do credenciamento, aqueles que não apresentarem a 

documentação constante no item 4 deste instrumento convocatório.  

4 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 Deverão ser apresentados os seguintes documentos para fim de habilitação:  

4.1.1 Termo de Inscrição para credenciamento (Anexo I); 

4.1.2 Declaração Unificada (Anexo II); 

4.1.3 Registro Comercial no caso de empresa individual; 

4.1.4 Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social e último aditivo contratual, que 

contenha as alterações em vigor, devidamente registrados, em que se tratando de 

sociedade por ações.  

4.1.5 Decreto de autorização de funcionamento, em se tratando de sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão ou entidade competente; 

4.1.6 Documentos dos sócios administradores, ou cargo equivalente; 

4.1.7 Documento comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação; 

4.1.8 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e PGN e Dívida Ativa da União. 



 

4.1.9 Prova de Regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

4.1.10 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

entidade ou empresa. 

4.1.11 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

entidade ou empresa. 

4.1.12 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

4.1.13 Certificado de Inscrição da Pessoa Jurídica no respectivo Conselho de Classe.  

4.1.14 Declaração de que a empresa possui responsável técnico habilitado devidamente 

registrado no respectivo Conselho de Classe.  

4.1.15 Certificado de Inscrição do responsável técnico no respectivo Conselho de Classe 

e, se for o caso, cópia do Diploma de curso de especialização.  

4.1.16 Alvará Sanitário. 

4.1.16.1 Substituição Temporária do Alvará Sanitário Vencido 

4.1.16.2 Caso o Alvará Sanitário da empresa esteja vencido, poderão ser aceitos, 

temporariamente, os seguintes documentos substitutivos, juntamente com o alvará anterior, 

desde que apresentados individualmente e renovados a cada vencimento: 

• Declaração da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, atestando que: 

• A empresa protocolou solicitação de inspeção sanitária; 

• A pendência da inspeção decorre exclusivamente da agenda ou responsabilidade do 

órgão de Vigilância Sanitária. 

• Relatório de Inspeção Sanitária, emitido pela Vigilância Sanitária, que: 

• Comprove que os setores específicos do estabelecimento estão em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes; 

4.1.16.3. Será submetido à análise e avaliação da equipe técnica do CISALP, que decidirá 

quanto à aptidão do estabelecimento para prestação dos serviços. 

4.1.17 Alvará de Localização e Funcionamento. 

5 IMPEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

5.1 É vedado o credenciamento nos termos deste edital: 

a) Pessoas Jurídicas que tenham em seus quadros societários dirigentes ou responsáveis 

técnicos que sejam servidores ou dirigentes do CISALP, em situação de conflito de 

interesses; 

b) Pessoas Jurídicas suspensas de contratar com o CISALP ou declaradas inidôneas.  



 

c) Associações informais ou Pessoas Físicas.  

d) Pessoas Jurídicas que não cumpram as exigências deste edital. 

6 DO PROCEDIMENTO 

6.1 O recebimento dos envelopes de habilitação e credenciamento terá início na data 

estipulada neste Edital, podendo, os documentos, serem enviados ao e-mail 

suporte@licitação.mg.gov.br. 

6.2 O agente de contração, poderá convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos, 

porventura necessários. 

6.3 Após a análise, o Agente de Contratação, com base no parecer dos técnicos da Secretaria 

Executiva decidirá pela Aceitação ou Recusa do Credenciamento. 

6.4 A recusa será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos por este 

Edital. 

6.5 Serão credenciadas todas as empresas que satisfizerem as exigências contidas neste 

edital. 

6.6 Recebidos os documentos, o servidor responsável terá 05 dias úteis para conferência da 

documentação enviada pelos interessados. 

6.7 Após o envio completo da documentação e habilitação dos interessados, o 

credenciamento será finalizado em até 07 (sete) dias úteis, contados do dia em que foi 

encaminhado TODOS os documentos regularizados. 

7 DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 As condições de valor e forma de pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

8 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

8.1 Será firmado o Termo de Credenciamento com validade que acompanhará a vigência do 

presente credenciamento.  

8.2 A credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

mediante solicitação e aceite por parte do CISALP contados a partir da convocação pela 

Administração para assinatura do Termo de Credenciamento. 

9 IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

9.1 As impugnações ao presente edital convocatório deverão ser dirigidas ao Agente de 

Contratação, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o início do credenciamento.  

mailto:suporte@licitação.mg.gov.br


 

9.2 Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento, poderão ser 

interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do dia, subsequente à intimação dos atos. 

A petição devidamente fundamentada deverá ser dirigida ao Agente de Contratação do CISALP, 

através dos e-mails licitacao@cisalp.mg.gov.br e suportelicitacao@cisalp.mg.gov.br. 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Não será indicada dotação orçamentária, uma vez que a atuação do Consórcio se limitará 

à condução do processo de credenciamento das empresas, cabendo aos próprios colaboradores 

o pagamento direto pelos serviços prestados, sem qualquer desembolso financeiro por parte 

desta entidade. 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Faz parte integrante deste edital todos os anexos abaixo relacionados. 

11.2 O presente instrumento e seus anexos poderão ser retificados a qualquer tempo para 

correções de erros, inclusão de novos itens e atualização de valores. Eventuais mudanças serão 

publicadas no Diário Oficial do CISALP e site deste consórcio. 

11.3 Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas/MG, para solucionar quaisquer 

questões oriundas deste edital.  

11.4 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a este credenciamento, 

serão prestados pelo telefone (34)3824-1710, ou ainda pelo e-mail licitacao@cisalp.mg.gov.br. 

12. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I: Termo de Inscrição para credenciamento; 

Anexo II: Declaração Unificada  

Anexo III: Declaração de Existência e Indicação de Responsável Técnico 

Anexo IV: Relação dos serviços  

Anexo V: Estudo Técnico Preliminar – ETP 

Anexo VI: Termo de Referência – TR  

Anexo VII: Minuta do Termo de Credenciamento 

 

Lagoa Formosa/MG, 19 de agosto de 2025. 

 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

Presidente do CISALP

mailto:licitacao@cisalp.mg.gov.br
mailto:suportelicitacao@cisalp.mg.gov.br
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ANEXO I  

(em papel timbrado da empresa) 

TERMO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 003/2025 

 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de saúde, nas 

modalidades ambulatorial e hospitalar, abrangendo atendimentos preventivos e curativos, 

mediante a realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, destinados aos 

empregados públicos do CISALP e a seus dependentes legais, no âmbito do Programa de 

Assistência Programa Benefício Saúde CISALP - Pessoa Física com valores praticados 

conforme tabela estabelecida pelo Consórcio. 

Prezados senhores, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, solicitamos o credenciamento da empresa 

_______________________________________________________________ ao processo, 

Chamamento Público nº. 0032025, e utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de 

V.Sas. os documentos de habilitação em anexo, exigidos no instrumento convocatório.  

Na oportunidade, credenciamos junto ao CISALP o (a) Sr. (a) ______________, carteira de 

identidade nº. __________, órgão expedidor ________, CPF nº._________, telefone nº. 

____________, endereço eletrônico _____________, ao qual outorgamos os mais amplos 

poderes, inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas, 

termos  e documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo de credenciamento. 

(cláusula aplicável apenas quando a empresa indicar preposto diverso do representante legal 

para acompanhar o credenciamento. ) 

Por fim, seguem abaixo os dados completos da empresa para registro junto ao CISALP:  

 

DADOS DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA 
 

CNPJ  
  
  

ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

TELEFONE E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  



 

NOME RG 

  
 

CPF OUTRO 
  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE EMAIL 

 

 

 

 

 

Lagoa Formosa, ______ de ___________________de 2025. 

 

 

______________________ 

Assinatura do Rep. Legal



 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A EMPRESA ________________________, sediada a Rua ______________________, nº 

__________, Bairro ________________________, CEP ______________________, 

em_______________________, estado __________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. (a). 

_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________, inscrito (a) no CPF sob nº ______________________:  

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.   

(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

• Declara que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 

a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o CISALP  

• Declara que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

• Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

• Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda com todos 

os termos estabelecidos no Edital e seus anexos.  

• Declara que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Cidade, data.  

Nome da empresa/Assinatura



 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

Ao Agente de Contratação e Equipe de apoio 

 

A __________[Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na 

______________________, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, para 

fins de credenciamento junto ao CISALP que: 

1. Possui responsável técnico habilitado, devidamente registrado no respectivo 

Conselho de Classe competente, atendendo às exigências legais e regulamentares aplicáveis à 

execução dos serviços objeto do credenciamento; 

2. O responsável técnico da empresa é o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 

____________, CPF nº ____________, registrado(a) no Conselho de Classe sob nº 

____________, com a seguinte qualificação profissional: 

________________________________________; 

3. Compromete-se a manter atualizado o vínculo do responsável técnico durante toda 

a vigência do credenciamento, comunicando imediatamente ao CISALP qualquer alteração que 

venha a ocorrer; 

4. Está ciente de que a falsidade da presente declaração sujeitará a empresa às sanções 

previstas na legislação vigente, inclusive a inabilitação no presente procedimento de 

credenciamento. 

 

Local e data 

 

NOME DA EMPRESA E ASSINATURA



 

ANEXO IV 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS DA TABELA CISALP PARA OS QUAIS A EMPRESA 

REQUER CREDENCIAMENTO NO ÂMBITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/2025 

(Neste anexo, a empresa deverá indicar apenas os serviços que efetivamente possui disponibilidade 

para oferecer aos colaboradores do Consórcio) 

 

Item Cod. Descrição Und. Valor Unitário Qtde 

      

      

      

      

      

 

 

 

 

Lagoa Formosa, ___ de ________ de 2025. 

 

______________________ 

EMPRESA PROPONENTE



 

ANEXO V  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

1.1 O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba (CISALP), no cumprimento de 

sua função institucional de promover a saúde e o bem-estar de seus colaboradores, identificou a 

necessidade de ampliar e facilitar o acesso a serviços médicos de qualidade, contemplando tanto 

atendimentos preventivos quanto curativos. 

1.2 Considerando que a saúde é um fator determinante para a qualidade de vida e para a 

produtividade no ambiente de trabalho, torna-se imprescindível viabilizar mecanismos que 

permitam aos colaboradores e a seus dependentes legais a realização de consultas, exames, 

procedimentos e cirurgias, nas modalidades ambulatorial e hospitalar, com valores diferenciados 

e condições econômicas mais acessíveis. 

1.3 A modalidade de credenciamento de empresas especializadas mostra-se a mais adequada, 

pois possibilita a formação de uma rede diversificada de prestadores aptos, garantindo maior 

abrangência de especialidades médicas e serviços de saúde, além de proporcionar liberdade de 

escolha aos beneficiários dentro da rede formada. Os prestadores serão selecionados mediante 

critérios técnicos e éticos previamente definidos no Chamamento Público, com base em tabela de 

valores estabelecida pelo CISALP, assegurando transparência, padronização e qualidade no 

atendimento, aqueles que atenderem ao especificado como condição de habilitação, serão 

credenciados e a escolha para prestar o serviço será a critério do beneficiário direto do serviço. 

1.4 Cumpre destacar que não haverá qualquer custo ou repasse financeiro por parte do CISALP, 

uma vez que o pagamento dos serviços será realizado diretamente pelo colaborador ao prestador 

credenciado, no ato do atendimento. Assim, o Consórcio atuará exclusivamente na organização e 

formalização da rede credenciada, sem implicações orçamentárias ou financeiras diretas. 

1.5 Dessa forma, o credenciamento justifica-se como medida eficiente, segura e 

economicamente viável para ampliar o acesso a serviços de saúde, promover a prevenção de 

doenças, incentivar hábitos saudáveis e melhorar a qualidade de vida dos colaboradores e de seus 

dependentes legais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público que 

norteiam a Administração Pública. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  



 

2.1 Trata-se de credenciamento nos termos da Lei nº. 14.133/2021, em seus arts. 74 e 79, inciso 

II, onde estabelece que o credenciamento poder ser usado para seleção a critério de terceiros, caso 

em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação.  

2.2 O credenciamento ocorrerá por meio de Chamamento Público simplificado, que visa 

habilitar prestadores de serviços de saúde interessados em ofertar atendimento com valores 

especiais para os colaboradores do consórcio. 

2.3 As empresas credenciadas irão prestar os serviços de saúde constante na tabela em anexo 

aos colaboradores do CISALP e seus dependentes legais.  

2.4 O pagamento pelos serviços de saúde será realizado diretamente pelo colaborador ao 

prestador dos serviços, no ato do atendimento, sem custos para o consórcio.  

2.5 O Credenciamento abrange consultas, exames laboratoriais e procedimentos gerais de 

saúde, conforme tabela de serviços de saúde do CISALP.  

2.6 O Chamamento estará aberto para clínicas, laboratórios, consultórios e hospitais. 

2.7 O prestador se compromete a encaminhar mensalmente relatório dos atendimentos 

realizados ao CISALP. 

2.8 A adesão implica no aceite da tabela de preços estabelecida pelo CISALP, bem como das 

condições operacionais, responsabilidades e limitações previstas no regulamento do programa.  

2.9 Ao aderir, o prestador compromete-se a praticar os valores acordados, cumprir os fluxos 

estabelecidos para atendimento e respeitar os critérios de elegibilidade dos beneficiários. 

2.10 FLUXO OPERACIONAL PARA USO DO BENEFÍCIO:  

2.10.1 Consulta à lista de prestadores credenciados no site do CISALP. 

2.10.2 Agendamento do procedimento pelo colaborador junto ao prestador. 

2.10.3 Solicitação de autorização à chefia imediata, por e-mail/formulário padrão. 

2.10.4 Verificação da elegibilidade (vínculo ativo e item contemplado na tabela). 

2.10.5 Assinatura da autorização pela chefia. 

2.10.6 Apresentação da autorização no dia do atendimento. 

2.10.7 Pagamento direto ao prestador. 

2.10.8 Assinar a autorização como realizado e devolver para o beneficiário. 

2.10.9 Beneficiário enviar a autorização com a baixa do realizado para o CISALP. 

2.11 TERMOS E CONDIÇÕES DE USO: 



 

2.11.1 A autorização tem validade limitada à data informada para o agendamento. 

2.11.2 Colaboradores desligados não são elegíveis ao benefício. 

2.11.3 A inclusão de dependentes será formalizada no ato da admissão ou mediante atualização 

de cadastro junto ao RH. 

2.11.4 O CISALP não se responsabiliza por inadimplências ou procedimentos fora da tabela 

pactuada. 

2.11.5 CONTROLE E MONITORAMENTO 

2.11.6 O prestador credenciado deverá enviar até o dia 10 (dez) de cada mês o relatório de 

atendimentos realizados no mês anterior. 

2.11.7 O CISALP utilizará os dados exclusivamente para fins estatísticos e de avaliação de 

resultados do programa. 

2.12 FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO 

SAÚDE CISALP – PESSOA FÍSICA: 

2.12.1 O colaborador deverá preencher formulário de autorização previsto em regulamento e 

entregá-lo à chefia imediata para autorização antes de realizar a consulta/procedimento. O 

documento deve ser apresentado ao prestador no dia do atendimento. 

3. ÁREA REQUISITANTE  

ÁREA REQUISITANTE REPONSÁVEL 

DIRETORIA DE RESCURSOS HUMANOS DO CISALP ALINE SOUTO DA COSTA 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

4.1 No levantamento de mercado realizado pelo CISALP, foram analisadas diferentes 

alternativas para viabilizar o acesso dos colaboradores e seus dependentes legais a serviços de 

saúde de qualidade, abrangendo atendimentos preventivos e curativos. Entre as opções avaliadas, 

destacou-se a possibilidade de contratação de planos de saúde empresariais junto a operadoras 

especializadas, bem como a celebração de contratos diretos com clínicas e hospitais para oferta de 

pacotes de serviços. 

4.2 A contratação de planos de saúde empresariais foi considerada inviável em razão dos 

elevados custos mensais por beneficiário, bem como pela limitação da rede credenciada a regiões 

específicas, o que poderia restringir a liberdade de escolha e o alcance do atendimento, 

especialmente para colaboradores residentes em diferentes municípios da área de abrangência do 

Consórcio. Já a celebração de contratos diretos com prestadores, na forma de pacotes de serviços, 



 

mostrou-se pouco flexível e menos abrangente, podendo resultar em exclusão de especialidades 

ou em negociações individualizadas que comprometeriam a padronização e a transparência. 

4.3 Diante dessa análise comparativa, a modalidade de credenciamento de empresas 

especializadas foi identificada como a alternativa mais eficiente, econômica e segura para atender 

à demanda. Esse modelo permite formar uma rede diversificada de prestadores, com ampla 

cobertura de especialidades médicas e serviços, garantindo liberdade de escolha aos beneficiários 

e adoção de uma tabela de preços padronizada pelo CISALP. Além disso, o pagamento direto pelo 

colaborador ao prestador elimina impactos orçamentários para o Consórcio, preservando a 

economicidade e a sustentabilidade da iniciativa. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 Conforme se observa pelo levantamento de mercado realizado, concluímos que a solução 

que atende à demanda exposta no item 1 deste Estudo Técnico Preliminar é o credenciamento de 

empresas especializadas para a prestação de serviços de saúde, nas modalidades ambulatorial e 

hospitalar, abrangendo atendimentos preventivos e curativos, mediante a realização de consultas, 

exames, procedimentos e cirurgias, destinados aos empregados públicos do CISALP e a seus 

dependentes legais, com valores praticados conforme tabela estabelecida pelo Consórcio. 

5.2 O credenciamento ocorrerá nos termos dos arts. 74 e 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 

será precedido de Chamamento Público simplificado, aberto a clínicas, laboratórios, consultórios 

e hospitais, visando habilitar prestadores interessados em oferecer atendimento com valores 

especiais aos colaboradores do consórcio. Os serviços compreendem consultas, exames 

laboratoriais e procedimentos gerais de saúde, que serão realizados pelos preços constantes na 

tabela do CISALP. O pagamento será realizado diretamente pelo colaborador ao prestador no ato 

do atendimento, cabendo ao credenciado encaminhar relatório mensal dos atendimentos ao 

Consórcio. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES  

6.1. Como não haverá desembolso na realização dos procedimentos por parte do CISALP, bem 

como diante da imprevisão do quantitativo e valor gasto com cada beneficiário, se torna inviável 

a definição do valor total deste credenciamento. 

Entretanto, no que toca ao valor estimado unitário de cada procedimento, estes seguirão aqueles 

preços fixados na tabela do CISALP, a qual estará fixada no Termo de Referência. 

O valor acima referenciado, bem como a quantidade de empregados públicos constitui-se em mera 

previsão dimensionada, podendo variar para mais ou menos em decorrência da movimentação do 



 

quadro funcional do CISALP, quer seja por admissão, desligamento ou afastamento, e da variação 

das demandas dos colaboradores por serviços de saúde. Por esse motivo, os colaboradores estão 

desobrigados a realizá-lo em sua totalidade, não cabendo à Credenciada o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação.  

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

7.1 A solução adotada prevê o parcelamento do objeto entre diversas empresas credenciadas, 

e não a contratação exclusiva de um único prestador. Essa estratégia está alinhada aos princípios 

da legalidade, da isonomia e da transparência, pois permite que todos os interessados que atendam 

aos requisitos do chamamento público possam participar e integrar a rede de atendimento, 

garantindo tratamento igualitário e eliminando barreiras de acesso ao mercado. 

7.2 O credenciamento possibilita a formação de uma rede diversificada de prestadores, 

abrangendo diferentes especialidades médicas e áreas geográficas, o que amplia o alcance dos 

serviços e assegura maior liberdade de escolha aos beneficiários. Dessa forma, o colaborador 

poderá selecionar, dentre os credenciados, aquele que considerar mais adequado para suas 

necessidades, levando em conta critérios como qualidade, localização e conveniência. 

7.3 Além disso, o parcelamento do objeto contribui para a mitigação de riscos operacionais, 

uma vez que eventual indisponibilidade ou interrupção de serviços por parte de um prestador não 

comprometerá o acesso aos serviços pelo colaborador.  Essa abordagem também reforça o 

cumprimento do disposto na Lei nº 14.133/2021, ao adotar critérios objetivos e transparentes para 

seleção e manutenção dos credenciados, promovendo a economicidade, a eficiência e o interesse 

público. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

8.1 Não se verifica contratações correlatas nem interdependes para a viabilidade desta 

contratação.   

9. ANÁLISE DE RISCOS   

9.1 Considera-se dispensável a elaboração da análise de riscos para o presente credenciamento, 

tendo em vista a própria natureza desse procedimento, que não envolve competição entre 

fornecedores, mas sim a habilitação de todos os interessados que atendam aos requisitos 

estabelecidos. Exige-se apenas a apresentação de documentos essenciais para a execução dos 

serviços, não havendo risco relevante de o chamamento público restar deserto. Ademais, não se 

identificam riscos significativos na execução, pois, havendo múltiplos prestadores credenciados, 

eventual indisponibilidade de um não comprometerá a continuidade do atendimento. Trata-se, 



 

ainda, de prática consolidada na Administração Pública, com objeto de baixa complexidade, o que 

afasta a necessidade de análise de riscos detalhada. 

9.2 RESULTADOS PRETENDIDOS:   

9.2.1 Com a implementação do credenciamento, o CISALP espera consolidar uma rede ampla e 

diversificada de prestadores de serviços de saúde, capaz de atender às diferentes necessidades 

médicas dos colaboradores e seus dependentes legais. Essa rede deverá contemplar especialidades 

variadas, serviços laboratoriais e hospitalares, garantindo maior abrangência geográfica e opções 

de atendimento, sem perda de qualidade e com preços diferenciados, previamente estabelecidos 

pelo Consórcio. 

9.2.2 Além disso, a iniciativa pretende fomentar a prevenção de doenças e a adoção de hábitos 

saudáveis, reduzindo afastamentos e melhorando a produtividade no ambiente de trabalho. A 

facilidade de acesso a consultas, exames e procedimentos com valores acessíveis contribui para 

diagnósticos mais precoces e tratamentos mais efetivos, refletindo diretamente na saúde e bem-

estar dos beneficiários, com impacto positivo tanto individual quanto coletivo. 

9.2.3 Por fim, o modelo de credenciamento adotado assegura que o CISALP alcance seus 

objetivos institucionais com eficiência e economicidade, sem gerar encargos financeiros diretos 

ao Consórcio. A atuação se concentrará na organização, formalização e monitoramento da rede 

credenciada, garantindo transparência, padronização e qualidade no atendimento, de modo a 

atender aos princípios que regem a Administração Pública e aos interesses da coletividade servida. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

10.1 Não existem providências a serem tomadas para viabilizar a pretendida contratação.  

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

11.1 Dada a natureza do objeto a ser contratado, não se identificam impactos ambientais 

significativos decorrentes da sua execução. No entanto, é imprescindível que as empresas 

credenciadas atendam integralmente às exigências dos órgãos de fiscalização ambiental e sanitária 

competentes, no que se refere ao exercício de suas atividades.  

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

12.1 Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que 

é viável técnica, operacional e financeiramente proceder o pretendido credenciamento.   

Lagoa Formosa/MG, 13 de agosto de 2025.  
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

13. OBJETO  

13.1 Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de saúde, nas 

modalidades ambulatorial e hospitalar, abrangendo atendimentos preventivos e curativos, 

mediante a realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, destinados aos empregados 

públicos do CISALP e a seus dependentes legais, com valores praticados conforme tabela 

estabelecida pelo Consórcio. 

13.2 Os serviços objeto deste credenciamento estão elencados na Tabela do CISALP anexa a 

este Termo de Referência 

14. JUSTIFICATIVA 

14.1 O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba (CISALP), no cumprimento de 

sua função institucional de promover a saúde e o bem-estar de seus colaboradores, identificou a 

necessidade de ampliar e facilitar o acesso a serviços médicos de qualidade, contemplando tanto 

atendimentos preventivos quanto curativos. 

14.2 Considerando que a saúde é um fator determinante para a qualidade de vida e para a 

produtividade no ambiente de trabalho, torna-se imprescindível viabilizar mecanismos que 

permitam aos colaboradores e a seus dependentes legais a realização de consultas, exames, 

procedimentos e cirurgias, nas modalidades ambulatorial e hospitalar, com valores diferenciados 

e condições econômicas mais acessíveis. 

14.3 A modalidade de credenciamento de empresas especializadas mostra-se a mais adequada, 

pois possibilita a formação de uma rede diversificada de prestadores aptos, garantindo maior 

abrangência de especialidades médicas e serviços de saúde, além de proporcionar liberdade de 

escolha aos beneficiários dentro da rede formada. Os prestadores serão selecionados mediante 

critérios técnicos e éticos previamente definidos no chamamento público, com base em tabela de 

valores estabelecida pelo CISALP, assegurando transparência, padronização e qualidade no 

atendimento, aqueles que atenderem ao especificado como condição de habilitação, serão 

credenciados e a escolha para prestar o serviço será a critério do beneficiário direto do serviço. 

14.4 Cumpre destacar que não haverá qualquer custo ou repasse financeiro por parte do CISALP, 

uma vez que o pagamento dos serviços será realizado diretamente pelo colaborador ao prestador 



 

credenciado, no ato do atendimento. Assim, o Consórcio atuará exclusivamente na organização e 

formalização da rede credenciada, sem implicações orçamentárias ou financeiras diretas. 

14.5 Dessa forma, o credenciamento justifica-se como medida eficiente, segura e 

economicamente viável para ampliar o acesso a serviços de saúde, promover a prevenção de 

doenças, incentivar hábitos saudáveis e melhorar a qualidade de vida dos colaboradores e de seus 

dependentes legais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público que 

norteiam a Administração Pública. 

15. VIGÊNCIA 

15.1 O presente Edital de Credenciamento permanecerá aberto por prazo indeterminado, 

admitindo-se a adesão de novos interessados a qualquer tempo, desde que atendidas integralmente 

as condições aqui estabelecidas. 

15.2 Para fins de ampla publicidade, o CISALP providenciará a republicação deste edital, no 

mínimo, a cada 12 (doze) meses. 

15.3 O CISALP poderá, a seu critério e mediante decisão fundamentada, revogar ou substituir 

o presente edital sempre que houver necessidade de revisão de suas condições, alteração do objeto 

ou interesse público superveniente que justifique a abertura de novo procedimento. 

15.4 Os Termos de Credenciamento terão vigência em conformidade com o presente Edital, 

observadas as condições nele estabelecidas, podendo ser rescindidos nas hipóteses previstas no 

instrumento convocatório, por acordo entre as partes ou em razão da prestação dos serviços em 

desconformidade com as obrigações assumidas. 

16.  REQUISITOS do credenciamento e da Prestação DOS SERVIÇOS:  

16.1 Trata-se de credenciamento nos termos da Lei nº. 14.133/2021, arts. 74 e 79, inciso II, onde 

estabelece que o credenciamento poder ser usado para seleção a critério de terceiros, caso em que 

a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação.  

16.2 O credenciamento ocorrerá por meio de Chamamento Público simplificado, que visa 

habilitar prestadores de serviços de saúde interessados em ofertar atendimento com valores 

especiais para os colaboradores do consórcio. 

16.3 As empresas credenciadas irão prestar os serviços de saúde constante na tabela em anexo 

aos colaboradores do CISALP e seus dependentes legais.  

16.4 O pagamento pelos serviços de saúde será realizado diretamente pelo colaborador ao 

prestador dos serviços, no ato do atendimento, sem custos para o consórcio.  



 

16.5 O Credenciamento abrange consultas, exames laboratoriais e procedimentos gerais de 

saúde, conforme tabela de serviços de saúde do CISALP.  

16.6 O chamamento estará aberto para clínicas, laboratórios, consultórios e hospitais. 

16.7 Na hipótese de existência de mais de uma credenciada apta a prestar o mesmo serviço, 

caberá ao colaborador ou ao seu dependente legal optar livremente pela que melhor lhe convier. 

16.8 O prestador se compromete a encaminhar mensalmente relatório dos atendimentos 

realizados ao CISALP. 

16.9 A adesão implica no aceite da tabela de preços estabelecida pelo CISALP, bem como das 

condições operacionais, responsabilidades e limitações previstas no regulamento do programa.  

16.10 Ao aderir, o prestador compromete-se a praticar os valores acordados, cumprir os fluxos 

estabelecidos para atendimento e respeitar os critérios de elegibilidade dos beneficiários. 

16.11 FLUXO OPERACIONAL PARA USO DO BENEFÍCIO:  

16.11.1 Consulta à lista de prestadores credenciados no site do CISALP. 

16.11.2 Agendamento do procedimento pelo colaborador junto ao prestador. 

16.11.3 Solicitação de autorização à chefia imediata, por e-mail / formulário padrão. 

16.11.4 Verificação da elegibilidade (vínculo ativo e item contemplado na tabela). 

16.11.5 Assinatura da autorização pela chefia. 

16.11.6 Apresentação da autorização no dia do atendimento. 

16.11.7 Pagamento direto ao prestador. 

16.11.8 Assinar a autorização como realizado e devolver para o beneficiário. 

16.11.9 Beneficiário enviar a autorização com a baixa do realizado para o CISALP. 

16.12 TERMOS E CONDIÇÕES DE USO: 



 

16.12.1  A autorização tem validade limitada à data informada para o agendamento. 

16.12.2 Colaboradores desligados não são elegíveis ao benefício. 

16.12.3 A inclusão de dependentes será formalizada no ato da admissão ou mediante 

atualização de cadastro junto ao RH. 

16.12.4 O CISALP não se responsabiliza por inadimplências ou procedimentos fora da 

tabela pactuada. 

16.12.5 CONTROLE E MONITORAMENTO 

16.12.5.1 O prestador credenciado deverá enviar até o dia 10 de cada mês o relatório de 

atendimentos realizados no mês anterior. 

16.12.5.2 O CISALP utilizará os dados exclusivamente para fins estatísticos e de avaliação 

de resultados do programa. 

16.13 FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO 

SAÚDE CISALP – PESSOA FÍSICA: 

16.13.1 O colaborador deverá preencher formulário de autorização previsto em regulamento 

e entregá-lo à chefia imediata para autorização antes de realizar a consulta/procedimento. O 

documento deve ser apresentado ao prestador no dia do atendimento. 

17. DO VALOR ESTIMADO 

17.1 O valor global estimado dos serviços que serão prestados aos colaboradores durante doze 

meses não é possível mensura, diante da incerteza do gasto mensal de cada benificiário. Entretanto, 

quanto aos valores unitários de cada procedimento, serão observados os valores da tabela do 

CISALP, anexa a este Edital: 

17.2 A credenciada deverá considerar que nenhum valor extra poderá ser cobrado pela prestação 

dos serviços do CISALP ou do COLABORADOR ao passo que estão incluídas no valor da tabela 

as despesas com os profissionais, equipamentos, insumos e instalações, bem como taxas, 

alimentação, transporte, hospedagem, enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários, resultantes da prestação dos serviços objeto deste procedimento. 

18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

18.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da pessoa jurídica; ou Registro Comercial, 

no caso de empresa individual.  

18.2 Decreto de autorização de funcionamento, em se tratando de empresa estrangeira.  

18.3 Cópia do RG e CPF/MF dos sócios administradores da empresa.  

18.4 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 



 

18.5 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e PGN e Dívida Ativa da União. 

18.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a entidade 

ou empresa. 

18.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a entidade ou 

empresa. 

18.8 Prova de Regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

18.9 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

18.10 Certificado de Inscrição da Pessoa Jurídica no respectivo Conselho de Classe.  

18.11 Declaração de que a empresa possui responsável técnico habilitado devidamente registrado 

no respectivo Conselho de Classe.  

18.12 Certificado de Inscrição do responsável técnico no respectivo Conselho de Classe e, se for 

o caso, cópia do Diploma de curso de especialização.  

18.13 Alvará Sanitário. 

18.13.1 Substituição Temporária do Alvará Sanitário Vencido.  

18.13.1.1 Caso o Alvará Sanitário da empresa esteja vencido, poderão ser aceitos, 

temporariamente, os seguintes documentos substitutivos, juntamente com o alvará 

anterior, desde que apresentados individualmente e renovados a cada vencimento: 

• Declaração da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, atestando que: 

• A empresa protocolou solicitação de inspeção sanitária;A pendência da inspeção decorre 

exclusivamente da agenda ou responsabilidade do órgão de Vigilância Sanitária. 

• Relatório de Inspeção Sanitária, emitido pela Vigilância Sanitária, que: 

• Comprove que os setores específicos do estabelecimento estão em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes; 

6.13.1.2. Será submetido à análise e avaliação da equipe técnica do CISALP, que decidirá quanto 

à aptidão do estabelecimento para prestação dos serviços. 

18.14 Alvará de Localização e Funcionamento. 

18.15 Declarações: 

a) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o CISALP.  



 

b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

c) Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

d) Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP). 

e) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Declaração de pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao credenciamento e 

declaração de plena concordância com as condições constantes do respectivo Edital e seus anexos. 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1 Os interessados em se credenciar para a prestação dos serviços aos colaboradores, pelos 

valores estabelecidos na Tabela CISALP e conforme as especificações deste Termo de Referência, 

deverão apresentar a documentação de habilitação exigida no edital. Após a comprovação do 

atendimento integral às exigências, deverão formalizar a celebração do Termo de Credenciamento 

junto ao Consórcio Público. 

19.2 O agente de contratação será responsável pela análise do pedido de credenciamento e da 

documentação apresentada, habilitando os interessados que atenderem integralmente às exigências 

do edital e inabilitando aqueles que deixarem de cumprir um ou mais requisitos. 

19.3 O credenciamento será realizado por meio de Chamamento Público, permanecendo 

aberto, durante o qual novas empresas interessadas poderão apresentar, a qualquer tempo, a 

documentação exigida para participar do processo e, se habilitadas, serem incluídas na rede de 

prestadores credenciados. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1 O Consórcio poderá aplicar à empresa credenciada, pelo descumprimento total ou parcial 

das obrigações previstas neste Termo, as sanções previstas na legislação vigente, inclusive nas 

seguintes hipóteses: 

a. apresentação de documentação falsa; 

b. prática de atos que ensejem o retardamento da execução do objeto; 



 

c. não prestação dos serviços pelos valores constantes da Tabela CISALP; 

d. conduta inidônea durante o processo de credenciamento ou no decorrer da prestação dos 

serviços. 

20.2 A empresa que incorrer em qualquer das infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal cabíveis, às seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. impedimento de licitar e contratar com o CISALP, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

c. revogação do Termo de Credenciamento, isoladamente ou cumulada com as penalidades 

acima previstas. 

21. DA REVISÃO dos valores e do acrescimo de itens  

21.1 Os preços constantes na tabela poderão ser reajustados, para mais ou para menos, conforme 

deliberação do CISALP. As empresas credenciadas deverão prestar os serviços obedecendo aos 

valores atualizados da tabela, independentemente de eventual alteração. 

21.2 A qualquer tempo, poderá ser atualizado o rol de serviços da Tabela CISALP. 

22. OBRIGAÇÕES DO CONSóRCIO  

22.1 Promover a divulgação da empresa credenciada no Programa de Assistência Programa 

Benefício Saúde CISALP - Pessoa Física, bem como as regras de extensão dos benefícios e o 

endereço do estabelecimento, no site do consórcio.  

22.2 Proceder à análise e o credenciamento das empresas candidatas ao Chamamento Público.  

22.3 Firmar Termo de Credenciamento, individualmente, com as empresas aptas a participarem 

do Programa;  

22.4 Acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do Programa;  

22.5 Fazer verificações constantes junto às empresas credenciadas para certificar o cumprimento 

das obrigações acordadas;  

22.6 Notificar oficialmente as empresas credenciadas que vierem a descumprir com suas 

obrigações;  

22.7 Detectadas quaisquer irregularidades no ato da fiscalização, o fiscal deverá informar ao 

Gestor do Credenciamento que poderá aplicar as sanções previstas neste Termo de Referência.  

22.8 Não será fornecida às empresas credenciadas qualquer informação funcional ou pessoal 

dos servidores municipais além daquelas necessárias para o atendimento.  

23. DAS OBRIGAÇÕES dAS CREDENCIADOS   



 

23.1 Cumprir com as regras constantes neste Termo de Referência e no futuro Termo de 

Credenciamento.  

23.2 Prestar os serviços pelos valores nas Tabelas do CISALP.  

23.3 Preservarem a integridade e a confidencialidade dos dados dos Empregados Públicos;  

23.4 Possuírem, no mínimo, uma linha telefônica e um e-mail, para contato com os 

colaboradores.  

23.5 Fica vedado às empresas credenciadas colocar cartazes, distribuir panfletos, brindes, 

abordar diretamente os colaboradores ou comercializar produtos e serviços oferecidos em razão 

do Programa de Assistência Programa Benefício Saúde CISALP -, nas dependências do Consórcio.  

23.6 As empresas credenciadas no Programa de Assistência Benefício Saúde CISALP - Pessoa 

Física deverão apresentar mensalmente ao Consórcio os relatórios dos serviços prestados aos 

colaboradores e aos seus dependentes legais. 

23.7 Fica a empresa obrigada a realizar todos os procedimentos com profissionais minimamente 

qualificados, com a devida especialidade, profissão ou técnica, de acordo com que cada item exige, 

ficando responsável por qualquer prejuízo decorrente de negligências por parte do Hospital na 

oferta dos profissionais. 

24. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

24.1 A gestão do credenciamento será realizada pela Sra. DANIELE LAURITA DE LIMA, 

Diretora de Agendamento, e a sua fiscalização pela Sra. REGIANE APARECIDA DA SILVA, 

cargo Diretora de Gestão Estratégica. 

24.2 A fiscalização técnica do credenciamento visa acompanhar o cumprimento das condições 

previstas neste Termo de Referência e no Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade e a 

regularidade dos serviços ofertados pelas empresas credenciadas. 

24.3 O fiscal técnico registrará todas as ocorrências relevantes durante a vigência do 

credenciamento, incluindo as falhas informadas pelos colaboradores e apuradas por meio de 

relatórios encaminhados pelas próprias credenciadas, notificando as empresas para correção dentro 

dos prazos estabelecidos. 

24.4 Ocorrências que ultrapassem a competência do fiscal serão comunicadas ao gestor do 

credenciamento para as providências necessárias. 



 

24.5 O gestor do credenciamento é responsável por coordenar o acompanhamento e o registro 

formal das ações de fiscalização, avaliar o desempenho das empresas credenciadas e formalizar 

processos administrativos em caso de descumprimento das obrigações. 

24.6 Além disso, o gestor monitora a manutenção das condições de habilitação das empresas 

credenciadas, assegurando a conformidade com os requisitos estabelecidos. 

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1 Não será indicada dotação orçamentária, uma vez que a atuação do Consórcio se limitará 

à condução do processo de credenciamento das empresas, cabendo aos próprios colaboradores o 

pagamento direto pelos serviços prestados, sem qualquer desembolso financeiro por parte desta 

entidade. 

26. DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

26.1 O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua 

íntegra em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

27. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

27.1  O consórcio e as credenciadas deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do Termo de 

Credenciamento que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

27.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

27.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.   

27.4 A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Credenciada.   

27.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da credenciada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

27.6 É dever da credenciada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   



 

27.7 A Credenciada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.   

27.8 O consórcio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

a Credenciada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

27.9 A Credenciada deverá prestar, no prazo fixado pelo consórcio, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.   

27.10 Bancos de dados formados a partir do Termo de Credenciamento, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, LGPD), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

27.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

Lagoa Formosa/MG, 12 de agosto de 2025. 

 

 

ALINE SOUTO DA COSTA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DO CISALP 

SETOR REQUISITANTE  



 

ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 003/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE 

CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO PARANAÍBA - 

CISALP E O (A) (**************). 

Pelo presente Termo de Credenciamento o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ALTO PARANAÍBA - CISALP, pessoa jurídica de 

direito público interno, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

02.319.394/0001-70, com sede à Rua Juquinha Souto, n° 100, bairro Novo Horizonte, na cidade 

de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, doravante denominado CREDENCIANTE, 

credencia (*****************) inscrito no CNPJ sob o nº (*************), doravante 

denominado CREDENCIADA, representada pelo sócio administrativo (*************), para 

prestar serviços de saúde aos colaboradores  de Consórcio, mediante sujeição mútua às cláusulas 

que se anunciam e ao processo de CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 003/2025, ratificado no dia 

(*********). 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de saúde, nas 

modalidades ambulatorial e hospitalar, abrangendo atendimentos preventivos e curativos, 

mediante a realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, destinados aos empregados 

públicos do CISALP e a seus dependentes legais, com valores praticados na Tabela do Consórcio. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 A credenciada  obriga-se a prestar aos colaboradores do consórcio e seus dependentes 

legais os serviços abaixo relacionados pelos preços constantes na Tabela Cisalp.  

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO 
UNID

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

XX XX (Descrição do serviço prestado) XX 
(valor constante na 

tabela Cisalp) 

 



 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1 O pagamento pelos serviços de saúde será realizado diretamente pelo colaborador ao 

prestador dos serviços, no ato do atendimento, sem custos para o consórcio.  

4 CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Não será indicada dotação orçamentária, uma vez que a atuação do Consórcio se limitou  à 

condução do processo de credenciamento das empresas, cabendo aos próprios colaboradores o 

pagamento direto pelos serviços prestados, sem qualquer desembolso financeiro por parte desta 

entidade. 

5 CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CISALP 

5.1 Promover a divulgação da empresa credenciada no Programa de Assistência Programa 

Benefício Saúde CISALP - Pessoa Física, bem como as regras de extensão dos benefícios e o 

endereço do estabelecimento, no site do consórcio.  

5.2 Acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do Programa de Assistência Benefício Saúde 

CISALP - Pessoa Física  

5.3 Fazer verificações constantes junto às empresas credenciadas para certificar o cumprimento 

das obrigações acordadas;  

5.4 Notificar oficialmente as empresas credenciadas que vierem a descumprir com suas 

obrigações;  

5.5 Detectadas quaisquer irregularidades no ato da fiscalização, o fiscal deverá informar ao 

Gestor do Credenciamento que poderá aplicar as sanções previstas no Termo de Referência.  

5.6 Não será fornecida às empresas credenciadas qualquer informação funcional ou pessoal 

dos servidores municipais além daquelas necessárias para o atendimento.  

6 CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1 Cumprir com as regras constantes no Termo de Referência e neste Termo de 

Credenciamento.  

6.2 Prestar os serviços pelos valores nas Tabelas do CISALP.  

6.3 Preservarem a integridade e a confidencialidade dos dados dos Empregados Públicos;  

6.4 Manter, no mínimo, uma linha telefônica e um e-mail, para contato com os colaboradores.  

6.5 Fica vedado às empresas credenciadas colocar cartazes, distribuir panfletos, brindes, 

abordar diretamente os colaboradores ou comercializar produtos e serviços oferecidos em razão 

do Programa de Assistência Benefício Saúde CISALP -, nas dependências do Consórcio.  



 

6.6 As empresas credenciadas no Programa de Assistência Benefício Saúde CISALP - Pessoa 

Física deverão apresentar mensalmente ao Consórcio os relatórios dos serviços prestados aos 

colaboradores e aos seus dependentes legais. 

6.7 Fica a empresa obrigada a realizar todos os procedimentos com profissionais minimamente 

qualificados, com a devida especialidade, profissão ou técnica, de acordo com que cada item exige, 

ficando responsável por qualquer prejuízo decorrente de negligências por parte do Hospital na 

oferta dos profissionais. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O presente Termo de Credenciamento terá vigência enquanto durar a vigência do presente 

processo. 

8 CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido a critério do contratante, desde 

que motivado,  sem que à credenciada caiba qualquer indenização, ou, reclamação. 

8.2 O Termo de Credenciamento também poderá ser rescindido na hipótese de descumprimento 

de suas cláusulas e na hipótese de infração, nos termos do item 8 do Termo de Referência 

8.3 Poderá ser solicitada rescisão de Termo de Credenciamento por parte da credenciada, com 

uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

9 CLÁUSULA NONA– INFRAÇÕES E SANÇÕES 

9.1 As infrações e as respectivas sanções encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência.  

10 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1 O consórcio e as credenciadas deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do Termo de 

Credenciamento que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.   

10.4 A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Credenciada.   



 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da credenciada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10.6 É dever da credenciada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7 A Credenciada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.   

10.8 O consórcio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

a Credenciada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

10.9 A Credenciada deverá prestar, no prazo fixado pelo consórcio, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.   

10.10 Bancos de dados formados a partir do Termo de Credenciamento, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, LGPD), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 Fazem parte deste instrumento o Edital e  seus anexos, tendo plena validade entre as partes 

celebrantes.  

11.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 

Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu 

cumprimento integral. 

11.3 A credenciada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a 

vigência deste contrato, sob pena de rescisão do Termo de Credenciamento. 

11.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas - MG, para dirimir eventuais litígios 

oriundos do presente Termo de Credenciamento.  



 

 

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e 

forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 

 

Lagoa Formosa/MG, ____ de___________ de 2025. 

 

 

___________________________ 

CISALP 

Fernando Breno Valadares Vieira 

 

___________________________ 

Fornecedor 

Representante 

___________________________ 

PROCURADORA GERAL 

Marcela Morais OAB/MG 137.089 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________  2. ____________________________  

CPF:                    CPF:  

Cargo:                   Cargo: 

 


